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BOLE TIM DO MUNICIPIO 

DECRETO N9 7568/92 N.• :&5j de o5;jjjj 9J 
de 24 de fevereiro de 1992 

Regulamenta a Lei nQ 4070/91 

que institui o Auxllio Fune 
ral dos Servidores . 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX do artigo 92 

da Lei Orgânica do Municipio, considerando ainda o que dispõe o artigo 49 

da Lei 4070 de 26 de setembro de 1991; 

O E C R E T A, 

Art. 19- Fica instituido o Auxilio Funeral, 
que consiste no reemb olso, pela Prefeitura Municipal, de 50% (cinquenta 
por cento) das despesas efetuadas co~ o sepultamento do Servidor Munici
pa 1 . 

§ 19 - Para os efeitos deste artigo, sera 
considerada como despesa o equivalente ã urna simples e transporte ao ce

mitério, desde que localizado no Municipio. 

§ 29 - Entende-se como urna simples à quela 
sem visor, linha reta, com flores e veu, correspondente ao Cõdigo 50.099 

do Se rviço Funerário da URBAM e, nos casos espe ciais , as urnas correspon

dentes aos Cõdigos 50.160 a 50.165 para crianças e as de Códigos 50.140 a 
50.142 para pessoas com medida acima do comum. 

Art. 29 - Estende-se este beneficio ã esposa 
e filhos ~enores de 18 {dezoito) anos de Servidor Muni cipa l, celetista ou 

estatutário, desde que dele dependentes. 

Art. 39 - Para efeito do disposto no artigo 
19, e o beneficio extensivo aos servidores afastados por acidente de tra

balho, aos aposentados e aos de licença com vencimentos. 

Parágrafo Onico - Co nsidera-se aposentado 
aquele que, sob regime de C.L.T . , oerceba salário familia ou diferença de 

proventos pelos cofres da Municipalidade . 

Art. 49 - Exclue~-se deste beneficio os ser
vidores estatutários, por força do artigo 168 da Lei 10.261/68 , o qual 

dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São 
Paulo. 

Art. 59 - Nos casos em qu e o sepultamento nao 

f or realizado nos mold es do artigo 19, será o servidor reembolsado em 
(cinq uenta por ce nto) do valor prece ituado em seus parág rafos . 

~ r t . 69 - O reembolso será efetuado 
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cont. do decreto n9 7568/9 2 - fls. 02. 

requerimento pr otoco l ado, dir igido i Prefe itura Municipal, instruido com 
cópia da Declaração de Ob ito. 

Art. 79 - Este decreto entrarã em vigor na 
da ta de s ua publicaç ão, revogad as as disposições em co ntrãr io. 

24 de fevere iro de 1992. 
Prefei t ura Municipal de São Jose dos Campos, 

-

r1unicipal 

Alf'o-Moretio JGnior 

S~ r tãrio j'( .ll.dministração 

) 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Ass untos Juridicos, aos vinte e quatro dias do mês de fe 

vereiro do ano de mil novecento; e no ve n ~a e do~~ 

~Jünio~· 
Divisão de Formaliza ção e Atos 

I DF0/1 i r a 


